
Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:48 horas do dia 05/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/A94D-83EA-3BC1-6562-8021 ou utilize o código QR.

 SEXTA•FEIRA, 05 DE JULHO DE 2024 • ANO XVI | N º 3235

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI

JACARACI • BAHIA ACESSE: WWW.JACARACI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dr. Anísio
Teixeira, 02, 1º

Pavimento, , Centro,
Jacaraci - BA

77 3466-2151
Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO Nº 44, DE 01 DE JULHO DE 2024. EXONERA SERVIDORA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

DECRETO Nº 45, DE 01 DE JULHO DE 2024. EXONERA SERVIDORA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

PORTARIAS

PORTARIA Nº  12,  DE 05  DE JULHO DE 2024.  FAZ CONCESSÃO DE LICENÇA PARA CONCORRER ÀS
ELEIÇÕES  MUNICIPAIS  NO  ANO  DE  2024,  DESINCOMPATIBILIZAÇÃO  DE  SERVIDORES  PÚBLICOS
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS DE TRABALHADORES TEMPORÁRIOS.

AVISOS

CERTIDÃO ENCERRAMENTO DE CONTRATO DE TRABALHO

CERTIDÃO ENCERRAMENTO DE CONTRATO DE TRABALHO
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 - Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 
 

 

 

___________________________________________________________________________ 
AVENIDA MOZART DAVID, 01 –CENTENÁRIO – JACARACI – BAHIA – CEP: 46.310-000 

FONE: (077) 3466 – 2151 / 3466 – 2341 
pmjacaraci@hotmail.com 

DECRETO Nº 44, DE 01 DE JULHO DE 2024. 

Exonera servidora, e dá outras 

providencias. 

 

 

 

O Senhor ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE ABREU, Prefeito do Município de Jacaraci, 

localizado no estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal. 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica exonerada a Senhora LUCIA LIMA NOGUEIRA BORGES, do cargo de 

provimento em comissão de DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL ANISIO TEIXEIRA- 

PROGRAMA INTEGRAÇÃO AABB COMUNIDADE, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura do Munícipio de Jacaraci/BA, 01 de julho de 2024. 

 

 

 

________________________________________ 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU 

PREFEITO MUNICIPAL  

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 - Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 
 

 

 

___________________________________________________________________________ 
AVENIDA MOZART DAVID, 01 –CENTENÁRIO – JACARACI – BAHIA – CEP: 46.310-000 

FONE: (077) 3466 – 2151 / 3466 – 2341 
pmjacaraci@hotmail.com 

DECRETO Nº 44, DE 01 DE JULHO DE 2024. 

Exonera servidora, e dá outras 

providencias. 

 

 

 

O Senhor ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE ABREU, Prefeito do Município de Jacaraci, 

localizado no estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal. 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica exonerada a Senhora LUCIA LIMA NOGUEIRA BORGES, do cargo de 

provimento em comissão de DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL ANISIO TEIXEIRA- 

PROGRAMA INTEGRAÇÃO AABB COMUNIDADE, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura do Munícipio de Jacaraci/BA, 01 de julho de 2024. 

 

 

 

________________________________________ 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU 

PREFEITO MUNICIPAL  
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 - Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 
 

 

 

___________________________________________________________________________ 
AVENIDA MOZART DAVID, 01 –CENTENÁRIO – JACARACI – BAHIA – CEP: 46.310-000 

FONE: (077) 3466 – 2151 / 3466 – 2341 
pmjacaraci@hotmail.com 

DECRETO Nº 45, DE 01 DE JULHO DE 2024. 

Exonera servidora, e dá outras 

providencias. 

 

 

 

O Senhor ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE ABREU, Prefeito do Município de Jacaraci, 

localizado no estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal. 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica exonerada a Senhora GILMARA CARDOSO FERNANDES REIS, do cargo de 

provimento em comissão de PROFESSORA EM FUNÇÃO DE COORDENAÇÃO, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura do Munícipio de Jacaraci/BA, 01 de julho de 2024. 

 

 

 

________________________________________ 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU 

PREFEITO MUNICIPAL  

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 - Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 
 

 

 

___________________________________________________________________________ 
AVENIDA MOZART DAVID, 01 –CENTENÁRIO – JACARACI – BAHIA – CEP: 46.310-000 

FONE: (077) 3466 – 2151 / 3466 – 2341 
pmjacaraci@hotmail.com 

DECRETO Nº 45, DE 01 DE JULHO DE 2024. 

Exonera servidora, e dá outras 

providencias. 

 

 

 

O Senhor ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE ABREU, Prefeito do Município de Jacaraci, 

localizado no estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal. 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica exonerada a Senhora GILMARA CARDOSO FERNANDES REIS, do cargo de 

provimento em comissão de PROFESSORA EM FUNÇÃO DE COORDENAÇÃO, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura do Munícipio de Jacaraci/BA, 01 de julho de 2024. 

 

 

 

________________________________________ 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU 

PREFEITO MUNICIPAL  
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 - Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 
 

 

 

___________________________________________________________________________ 
AVENIDA MOZART DAVID, 01 –CENTENARIO – JACARACI – BAHIA – CEP: 46.310-000 

FONE: (077) 3466 – 2151 / 3466 – 2341 
pmjacaraci@hotmail.com 

PORTARIA Nº 12, DE 05 DE JULHO DE 2024. 

 

Faz concessão de licença para concorrer às eleições 

municipais no ano de 2024, desincompatibilização 

de servidores públicos municipal, e dá outras 

providencias. 

 

 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU, Prefeito do Município de JACARACI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Jacaraci. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedida a licença para concorrer às eleições municipais de 2024, 

desincompatibilização dos servidores abaixo relacionados: 

- Claudia Souza Neves – CPF 002.247.115-47 

- Edio Alves Novaes – CPF 952.133.415-00 

- Eliana de Sousa Miranda – CPF 018.333.355 - 11 

- Fábio Soares Rocha – CPF 901.636.215-00 

- Ivan Sousa dos Santos – CPF 826.821.785-53 

- Salvador Porto Rocha – CPF 004.844.415-40 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições ao contrário. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JACARACI, 05 de julho de 2024. 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU 

PREFEITO MUNICIPAL  

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 - Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 
 

 

 

___________________________________________________________________________ 
AVENIDA MOZART DAVID, 01 –CENTENARIO – JACARACI – BAHIA – CEP: 46.310-000 

FONE: (077) 3466 – 2151 / 3466 – 2341 
pmjacaraci@hotmail.com 

PORTARIA Nº 12, DE 05 DE JULHO DE 2024. 

 

Faz concessão de licença para concorrer às eleições 

municipais no ano de 2024, desincompatibilização 

de servidores públicos municipal, e dá outras 

providencias. 

 

 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU, Prefeito do Município de JACARACI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Jacaraci. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedida a licença para concorrer às eleições municipais de 2024, 

desincompatibilização dos servidores abaixo relacionados: 

- Claudia Souza Neves – CPF 002.247.115-47 

- Edio Alves Novaes – CPF 952.133.415-00 

- Eliana de Sousa Miranda – CPF 018.333.355 - 11 

- Fábio Soares Rocha – CPF 901.636.215-00 

- Ivan Sousa dos Santos – CPF 826.821.785-53 

- Salvador Porto Rocha – CPF 004.844.415-40 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições ao contrário. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JACARACI, 05 de julho de 2024. 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU 

PREFEITO MUNICIPAL  
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CONTRATO No. 695 2024                                                                                                              

CONTRATANTE

CONTRATADO

ORGÃO / UNIDADE

PROJETO / ATIVIDADE

ELEMENTO DESPESA

VIGÊNCIA

DATA DA ASSINATURA

CONTRATO No. 730 2024                                                                                                              

CONTRATANTE

CONTRATADO

ORGÃO / UNIDADE

PROJETO / ATIVIDADE

ELEMENTO DESPESA

VIGÊNCIA

DATA DA ASSINATURA 03/06/2024

03/12/2024

D
O

T
A

Ç
Ã

O

02.02.00 / 04.122.002.2046 / 3.1.9.0.04

VALOR R$ 2.500,00 (dois mil quinhentos reais)

OBJETO

tem por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional interesse

público, especificamente na prestação de serviços no cargo de AUXILIAR

JURÍDICO, coadunando-se aos ditames do art. 2°, IV da Lei nº 001/05, com lotação

na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, e jornada semanal de 20

(vinte) horas.

GABRYEL DAVID PINHEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO

03/06/2024

03/12/2024

D
O

T
A

Ç
Ã

O

03.03.00 / 12.365.004.2005 / 3.1.9.0.04

03.03.00 / 12.361.005.2006 / 3.1.9.0.04

03.03.00 / 12.361.005.2007 / 3.1.9.0.04

03.03.00 / 12.361.005.2030 / 3.1.9.0.04

03.03.00 / 12.361.005.2075 / 3.1.9.0.04

03.03.00 / 12.361.005.2076 / 3.1.9.0.04

VALOR R$ 1.510,84 (um mil quinhentos e dez reais e oitenta e quatro centavos)

OBJETO

tem por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional interesse

público, especificamente na prestação de serviços no cargo de MONITOR,

coadunando-se aos ditames do art. 2°, II da Lei nº 001/05, com lotação na

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e jornada semanal de 40 (quarenta)

horas.

ALAN VIANA NOVAES

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO
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CONTRATO No. 731 2024                                                                                                              

CONTRATANTE

CONTRATADO

ORGÃO / UNIDADE

PROJETO / ATIVIDADE

ELEMENTO DESPESA

VIGÊNCIA

DATA DA ASSINATURA

CONTRATO No. 732 2024                                                                                                              

CONTRATANTE

CONTRATADO

ORGÃO / UNIDADE

PROJETO / ATIVIDADE

ELEMENTO DESPESA

VIGÊNCIA

DATA DA ASSINATURA 03/06/2024

03/12/2024

D
O

T
A

Ç
Ã

O

03.04.00 / 10.301.011.2011 / 3.1.9.0.04

03.04.00 / 10.301.011.2012 / 3.1.9.0.04

03.04.00 / 10.301.011.2051 / 3.1.9.0.04

VALOR R$ 3.100,00 (três mil e cem reais)

OBJETO

tem por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional interesse

público, especificamente na prestação de serviços no cargo de ENFERMEIRO,

coadunando-se aos ditames do art. 2°, IV da Lei nº 001/05, com lotação na

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, e jornada semanal de 40 (quarenta) horas.

IRLANA DE JESUS ALVES SARAIVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO

03/06/2024

03/12/2024

D
O

T
A

Ç
Ã

O

03.03.00 / 12.365.004.2005 / 3.1.9.0.04

03.03.00 / 12.361.005.2006 / 3.1.9.0.04

03.03.00 / 12.361.005.2007 / 3.1.9.0.04

03.03.00 / 12.361.005.2030 / 3.1.9.0.04

03.03.00 / 12.361.005.2075 / 3.1.9.0.04

03.03.00 / 12.361.005.2076 / 3.1.9.0.04

VALOR 2.290,29 (dois mil duzentos e noventa reais e vinte e nove centavos)

OBJETO

tem por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional interesse

público, especificamente na prestação de serviços no cargo de PROFESSOR

coadunando-se aos ditames do art. 2°, IV da Lei nº 001/05, com lotação na

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e jornada semanal de 20 (vinte) horas.

GEAN CIRQUEIRA DE SOUZA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO
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CONTRATO No. 733 2024                                                                                                              

CONTRATANTE

CONTRATADO

ORGÃO / UNIDADE

PROJETO / ATIVIDADE

ELEMENTO DESPESA

VIGÊNCIA

DATA DA ASSINATURA

CONTRATO No. 734 2024                                                                                                              

CONTRATANTE

CONTRATADO

ORGÃO / UNIDADE

PROJETO / ATIVIDADE

ELEMENTO DESPESA

VIGÊNCIA

DATA DA ASSINATURA 11/06/2024

11/12/2024

05.05.00 / 08.244.013.2084 / 3.1.9.0.04

D
O

T
A

Ç
Ã

O

R$ 3.054,40 (três mil e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos)VALOR

tem por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional interesse

público, especificamente na prestação de serviços no cargo de ASSISTENTE

SOCIAL, coadunando-se aos ditames do art. 2°, IV da Lei nº 001/05, com lotação

na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, e jornada semanal de 30

(trinta) horas.

OBJETO

ROBERTO PEREIRA DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO

11/06/2024

11/12/2024

D
O

T
A

Ç
Ã

O

03.04.00 / 10.301.011.2011 / 3.1.9.0.04

03.04.00 / 10.301.011.2012 / 3.1.9.0.04

03.04.00 / 10.301.011.2051 / 3.1.9.0.04

VALOR R$ 1.510,84 (um mil quinhentos e dez reais e oitenta e quatro centavos)

OBJETO

tem por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional interesse

público, especificamente na prestação de serviços no cargo de MOTORISTA,

coadunando-se aos ditames do art. 2°, IV da Lei nº 001/05, com lotação na

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, e jornada semanal de 40 (quarenta) horas.

IVALDI NEVES FERREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO
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CONTRATO No. 735 2024                                                                                                              

CONTRATANTE

CONTRATADO

ORGÃO / UNIDADE

PROJETO / ATIVIDADE

ELEMENTO DESPESA

VIGÊNCIA

DATA DA ASSINATURA

CONTRATO No. 736 2024                                                                                                              

CONTRATANTE

CONTRATADO

ORGÃO / UNIDADE

PROJETO / ATIVIDADE

ELEMENTO DESPESA

VIGÊNCIA

DATA DA ASSINATURA 11/06/2024

11/12/2024

D
O

T
A

Ç
Ã

O

03.04.00 / 10.301.011.2011 / 3.1.9.0.04

VALOR R$ 1.510,84 (um mil quinhentos e dez reais e oitenta e quatro centavos)

OBJETO

tem por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional interesse

público, especificamente na prestação de serviços no cargo de INSPETOR

SANITÁRIO coadunando-se aos ditames do art. 2°, IV da Lei nº 001/05, com

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, e jornada semanal de 40

(quarenta) horas.

RAIANE SILVA ALVES

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO

11/06/2024

11/12/2024

D
O

T
A

Ç
Ã

O

02.02.00 / 04.122.002.2046 / 3.1.9.0.04

02.02.00 / 15.451.010.2059 / 3.1.9.0.04

02.02.00 / 26.782.014.2017 / 3.1.9.0.04

VALOR R$ 755,42 (setecentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e dois centavos)

OBJETO

tem por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional interesse

público, especificamente na prestação de serviços no cargo de MENOR

APRENDIZ, coadunando-se aos ditames do art. 2°, IV da Lei nº 001/05, com

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e jornada semanal de 20

(vinte) horas.

SAMIRA SOARES DAVID

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO
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CONTRATO No. 737 2024                                                                                                              

CONTRATANTE

CONTRATADO

ORGÃO / UNIDADE

PROJETO / ATIVIDADE

ELEMENTO DESPESA

VIGÊNCIA

DATA DA ASSINATURA

CONTRATO No. 738 2024                                                                                                              

CONTRATANTE

CONTRATADO

ORGÃO / UNIDADE

PROJETO / ATIVIDADE

ELEMENTO DESPESA

VIGÊNCIA

DATA DA ASSINATURA 17/06/2024

17/12/2024

D
O

T
A

Ç
Ã

O

02.02.00 / 04.122.002.2046 / 3.1.9.0.04

02.02.00 / 15.451.010.2059 / 3.1.9.0.04

02.02.00 / 26.782.014.2017 / 3.1.9.0.04

VALOR R$ 755,42 (setecentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e dois centavos)

OBJETO

tem por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional interesse

público, especificamente na prestação de serviços no cargo de MENOR

APRENDIZ, coadunando-se aos ditames do art. 2°, IV da Lei nº 001/05, com

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, e jornada semanal de

20 (vinte) horas.

DANIEL PAIXAO ALVES

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO

13/06/2024

13/12/2024

D
O

T
A

Ç
Ã

O

02.02.00 / 04.122.002.2046 / 3.1.9.0.04

VALOR R$ 1.510,84 (um mil e quinhentos e dez reais e oitenta e quatro centavos)

OBJETO

tem por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional interesse

público, especificamente na prestação de serviços no cargo de COORDENADOR

DISTRITAL, coadunando-se aos ditames do art. 2°, IV da Lei nº 001/05, com

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, e jornada

semanal de 40 (quarenta) horas.

RAMON OLIVEIRA SANTANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO
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CONTRATO No. 739 2024                                                                                                              

CONTRATANTE

CONTRATADO

ORGÃO / UNIDADE

PROJETO / ATIVIDADE

ELEMENTO DESPESA

VIGÊNCIA

DATA DA ASSINATURA

CONTRATO No. 740 2024                                                                                                              

CONTRATANTE

CONTRATADO

ORGÃO / UNIDADE

PROJETO / ATIVIDADE

ELEMENTO DESPESA

VIGÊNCIA

DATA DA ASSINATURA 18/06/2024

18/12/2024

03.03.00 / 12.365.004.2005 / 3.1.9.0.04

03.03.00 / 12.361.005.2006 / 3.1.9.0.04

03.03.00 / 12.361.005.2007 / 3.1.9.0.04

03.03.00 / 12.361.005.2030 / 3.1.9.0.04

03.03.00 / 12.361.005.2075 / 3.1.9.0.04

03.03.00 / 12.361.005.2076 / 3.1.9.0.04

D
O

T
A

Ç
Ã

O

R$ 1.510,84 (um mil quinhentos e dez reais e oitenta e quatro centavos)VALOR

tem por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional interesse

público, especificamente na prestação de serviços no cargo de MONITOR,

coadunando-se aos ditames do art. 2°, II da Lei nº 001/05, com lotação na

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e jornada semanal de 40 (quarenta)

horas.

OBJETO

KENIANE DAMÁSIO RODRIGUES DOS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO

17/06/2024

17/12/2024

D
O

T
A

Ç
Ã

O

03.03.00 / 12.365.004.2005 / 3.1.9.0.04

03.03.00 / 12.361.005.2006 / 3.1.9.0.04

03.03.00 / 12.361.005.2007 / 3.1.9.0.04

03.03.00 / 12.361.005.2030 / 3.1.9.0.04

03.03.00 / 12.361.005.2075 / 3.1.9.0.04

03.03.00 / 12.361.005.2076 / 3.1.9.0.04

VALOR R$ 1.510,84 (um mil quinhentos e dez reais e oitenta e quatro centavos)

OBJETO

tem por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional interesse

público, especificamente na prestação de serviços no cargo de MONITOR,

coadunando-se aos ditames do art. 2°, II da Lei nº 001/05, com lotação na

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e jornada semanal de 40 (quarenta)

horas.

VANESSA NUNES DE SOUSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO
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CONTRATO No. 741 2024                                                                                                              

CONTRATANTE

CONTRATADO

ORGÃO / UNIDADE

PROJETO / ATIVIDADE

ELEMENTO DESPESA

VIGÊNCIA

DATA DA ASSINATURA

CONTRATO No. 742 2024                                                                                                              

CONTRATANTE

CONTRATADO

ORGÃO / UNIDADE

PROJETO / ATIVIDADE

ELEMENTO DESPESA

VIGÊNCIA

DATA DA ASSINATURA 19/06/2024

19/12/2024

D
O

T
A

Ç
Ã

O

03.04.00 / 10.301.011.2011 / 3.1.9.0.04

03.04.00 / 10.301.011.2012 / 3.1.9.0.04

03.04.00 / 10.301.011.2051 / 3.1.9.0.04

VALOR
R$ 1.752,57 (um mil setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e sete 

centavos)

OBJETO

tem por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional interesse

público, especificamente na prestação de serviços no cargo de MOTORISTA,

coadunando-se aos ditames do art. 2°, IV da Lei nº 001/05, com lotação na

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, e jornada semanal de 40 (quarenta) horas.

RONE AGUIAR DE BRITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO

18/06/2024

18/12/2024

D
O

T
A

Ç
Ã

O

03.03.00 / 12.365.004.2005 / 3.1.9.0.04

03.03.00 / 12.361.005.2006 / 3.1.9.0.04

03.03.00 / 12.361.005.2007 / 3.1.9.0.04

03.03.00 / 12.361.005.2030 / 3.1.9.0.04

VALOR $ 1.510,84 (um mil quinhentos e dez reais e oitenta e quatro centavos)

OBJETO

tem por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional interesse

público, especificamente na prestação de serviços no cargo de AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS coadunando-se aos ditames do art. 2°, IV da Lei nº 001/05,

com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e jornada semanal de

40 (quarenta) horas.

ROSA DO CARMO DIAS SANTANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO

CONTRATO No. 741 2024                                                                                                              

CONTRATANTE

CONTRATADO

ORGÃO / UNIDADE

PROJETO / ATIVIDADE

ELEMENTO DESPESA

VIGÊNCIA

DATA DA ASSINATURA

CONTRATO No. 742 2024                                                                                                              

CONTRATANTE

CONTRATADO

ORGÃO / UNIDADE

PROJETO / ATIVIDADE

ELEMENTO DESPESA

VIGÊNCIA

DATA DA ASSINATURA 19/06/2024

19/12/2024

D
O

T
A

Ç
Ã

O

03.04.00 / 10.301.011.2011 / 3.1.9.0.04

03.04.00 / 10.301.011.2012 / 3.1.9.0.04

03.04.00 / 10.301.011.2051 / 3.1.9.0.04

VALOR
R$ 1.752,57 (um mil setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e sete 

centavos)

OBJETO

tem por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional interesse

público, especificamente na prestação de serviços no cargo de MOTORISTA,

coadunando-se aos ditames do art. 2°, IV da Lei nº 001/05, com lotação na

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, e jornada semanal de 40 (quarenta) horas.

RONE AGUIAR DE BRITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO

18/06/2024

18/12/2024

D
O

T
A

Ç
Ã

O

03.03.00 / 12.365.004.2005 / 3.1.9.0.04

03.03.00 / 12.361.005.2006 / 3.1.9.0.04

03.03.00 / 12.361.005.2007 / 3.1.9.0.04

03.03.00 / 12.361.005.2030 / 3.1.9.0.04

VALOR $ 1.510,84 (um mil quinhentos e dez reais e oitenta e quatro centavos)

OBJETO

tem por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional interesse

público, especificamente na prestação de serviços no cargo de AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS coadunando-se aos ditames do art. 2°, IV da Lei nº 001/05,

com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e jornada semanal de

40 (quarenta) horas.

ROSA DO CARMO DIAS SANTANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Av. Mozart David, nº 01- Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 
 

 

 

CERTIDÃO 

 

Certifico, para os devidos fins, que o contrato de trabalho por tempo determinado nº 

56/2024, celebrado entre o Município de Jacaraci e Sr. Edivaldo dos Santos Neves 

foi extinto, pelo decurso do tempo, em 30 de junho de 2024, encerrando assim seu 

vínculo com a administração pública municipal. 

 

Jacaraci/BA, 05 de julho de 2024. 

 
 
 

______________________________________________ 
Secretário Municipal de Administração 

Adelmo Gomes Pereira 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Av. Mozart David, nº 01- Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 
 

 

 

CERTIDÃO 

 

Certifico, para os devidos fins, que o contrato de trabalho por tempo determinado nº 

56/2024, celebrado entre o Município de Jacaraci e Sr. Edivaldo dos Santos Neves 

foi extinto, pelo decurso do tempo, em 30 de junho de 2024, encerrando assim seu 

vínculo com a administração pública municipal. 

 

Jacaraci/BA, 05 de julho de 2024. 

 
 
 

______________________________________________ 
Secretário Municipal de Administração 

Adelmo Gomes Pereira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Av. Mozart David, nº 01- Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 
 

 

 

CERTIDÃO 

 

Certifico, para os devidos fins, que o contrato de trabalho por tempo determinado nº 

48/2024, celebrado entre o Município de Jacaraci e Sr. Eucelito Ferreira dos Santos, 

foi extinto, pelo decurso do tempo, em 30 de junho de 2024, encerrando assim seu 

vínculo com a administração pública municipal. 

 

Jacaraci/BA, 05 de julho de 2024. 

 
 
 

______________________________________________ 
Secretário Municipal de Administração 

Adelmo Gomes Pereira 
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